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“Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam realizados estudos, por meio
do setor competente da Prefeitura, para que o Poder Executivo, em conjunto com o
Departamento de Esporte, elabore um projeto visando à realização do programa ‘Super
Férias’ nos meses de julho e janeiro.”
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INDICAÇÃO Nº 023/2026
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Plenário José de Cayres, em 05 de Fevereiro de 2026

ao lazer e à inclusão social, promovendo bem-estar e qualidade de vida à população.
escolar. Dessa forma, a presente indicação visa fortalecer as políticas públicas voltadas ao esporte, 
também auxilia as famílias, oferecendo uma alternativa segura e educativa durante o recesso 

  Além de contribuir  para o desenvolvimento físico e social  dos participantes,  o projeto 

vida mais ativos.
ocupar de forma saudável o tempo livre dos jovens, incentivando a prática esportiva e hábitos de 
Férias”, em parceria com o Departamento de Esporte, representa uma importante iniciativa para 
integração social para crianças e adolescentes do município. A implantação do projeto “Super 
Poder Público, sobretudo no que se refere à oferta de atividades que promovam lazer, esporte e 

  O período de férias escolares, nos meses de julho e janeiro, demanda atenção especial do 
JUSTIFICATIVA:

realização do programa Super Férias nos meses de julho e janeiro.
Poder  Executivo, em  conjunto  com  o  Departamento  de  Esporte, elabore  um  projeto  visando  à  
Executivo Municipal que estudos sejam realizados pelo setor competente da prefeitura para que o 
forma regimental  e  depois  de  ouvido  o  Egrégio  Plenário  desta  Casa, INDICAR ao  Chefe  do 

  O vereador Raul Nascimento de Oliveira que esta subscreve vêm, respeitosamente, na 
AO NOBRE PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS:


